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INDICAÇÃO Nº 276/2025

                Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. José Marcelino
Tavares de Morais, a realização do serviço de bloqueteamento na rua Raimundo
de Morais, no trecho compreendido entre as ruas Miguel Bauri e Sergipe, no
bairro Santa Rita.

Justificativa

             A Rua Raimundo de Morais é uma via de grande importância para a
mobilidade dos moradores do bairro Santa Rita, sendo amplamente utilizada
tanto por pedestres quanto por motoristas. No entanto, o trecho compreendido
entre as ruas Miguel Bauri e Sergipe encontra-se em precárias condições, com
buracos, acúmulo de lama em períodos chuvosos e poeira excessiva na seca,
dificultando  a  trafegabilidade  e  comprometendo  a  qualidade  de  vida  da
população.

            Assim, o bloqueteamento desse trecho proporcionará melhorias
significativas  na  infraestrutura  da  região,  garantindo  maior  segurança  para  os
usuários da via, além de reduzir problemas de erosão e facilitar o escoamento
da água pluvial. Essa obra beneficiará diretamente os moradores, promovendo
melhores condições de acessibilidade e mobilidade urbana.
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 14 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.

Aurélio Gomes da Silva
Aurélio Gomes - PT

Vereador


